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de 22 de novembro de 1.950  

Á'kutoriza a Prefeitura Punicipal a ixomover 
os estudos, planos, plantas e orçamentos -
para os services de reforma das redes de 
abastecimento eagua".- 

O novo do 1,unícípio de Santa hita do Sapucai, por seus representam 

tes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Árt. 1* - idea o l'oder i-;xecutivo 4Onicipal autorizado a proceder, 
com a pormivel urgência, os estudos, planos, plantas e ornemontos pura os -
serviços de reforma das redes de abastecimento d'água da 'cidade e das vilas 
de Coxsassá e 4.10 jebastião da Bela Vista, bem como da rede de esgotos da -
cidade, compreendendo novas redes ou reforma das existentes.- 

Art. 2* - Para ocorre:- a ieepeaa com a organização de estudos, pla 
nos, plantas e orçamentoe a que se refere o art. 1*, fica a .Prefeitura 

autorizada a dispender até a imporencia de Cr.A4.00C,00 ( sessenta -
mil cruzeiros ), cuja verba será. consignada no ornamento para 1.951, pela do-

tação 8 G3 4.-  

Art. 3* - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei 
em vigor a partir de 1* de janeiro de 1.951.- 

kando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta -

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente co-

mo nela un contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura unicipal de Santa liitt, o Japucal, 22 de novembro de 1.)54.- 

horácio Capistrano de lackmin 

refeito Lainicipal 

( mania &adrice.71.-/tatpurtra ) 
Secretário 
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